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ATA DA 58a SESSÃO, EH 27 DE SETEt>IDRO DE 1961. 

PRESIDÊNCIA DO EXlW. SR.HINISTRO GEI!E!l.AL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE 
ALENCAR AP.ARIPE. 

\, PROCURADCH-GERAL DA JUS1:IÇA. l-1ILITA..~ 1 El-1 EXERCICI01 O EXHO.SR. DR. 
·'-FERNANDO H ORE IHA GUINA..Tt.AES, SUB-PRu;URADOil-GEHAL JJA JUSTIÇA MILI-
~. . . 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERÊ GAl1CIImO FEIUTANDES DE SÁ. 

Compareceram os Exmos. Srs. Hinistros Dr. Washington Vaz de Nello, 
Dr. Octavio Hurgel de Rezende, Dr. Autrun Dourado, Tenente-Briga
deiro Á~varo,Hecksher, Dr. Adalbcrto Barretto 7 Almirante-de-Esc:_u-ª 
dra Jose Esp~ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alve~ Secco AL~iran 
te-de-Esquadra Diogo Borges Forijes~ Genel:al-de-Exercito Floria no 
de Lima Brayner e General-de-Exerc~to Stenio Caio de Albuquerque 
Lima, Hinistro convocado. 

, A 

Acha-se,licenciado,.o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exercito AntQ 
nio Jose de Lima Camara. 

Às treze horas, havendo n{uncro legal,. foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate' foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * 
Apelação julgada na sessão s·· ~reta do dia 25: 

NQ 32.603 
, 

.. Para. 'Rel. ·O Exmo. · Sr.-'Hinistro Dr. Murgel· de Re
zende. Rev •. O Exmo. Sr; rU.nistro Ten. Brig. Vasco 
Alves Sécco. Apelantes: A Promotoria da Auditoria 
da Bn R.H. e Benedito N2gueira Lopes, . marinheiro 
de lú classe, da Guarniçao Militar da Capitania 
d~s Portos do Maranhao, condenado a·6·meses de pri~ 
sao, comó incurso'nó art. 171, do C.P.H.. Apelada: 
A Sentm.1çá do C .P.J .i para a 1-'larinha, da Auditoria 
da 8e. R .H., que abso v eu Benedito Noguoj.ra Lopes, 
marinheiro de 1~ classei do crime previsto no ar
tigo 198 § L~Q, inciso v, tudo do C ,.P .M. .,- Nega -
ram provimento ao recürso elo Nil)isterio Publico pa
ra confirmar a sentença absolutoria do acusado, co
mo incurso no art. 19U, § 4a, nQ v, do c.P.M. e d~ 
ram provimento aoArecurso da defesa para reformar a 
sentença e,absolve-lo do crime previsto no art.l71, 
do mesmo Codigo, unanimemente. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 
.. ' .... 
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i 
(Cont •. da a"tf'a da 58~ Scs., em 2:7/9/1961) 

/APELAÇÕES . 'i 
ND 32~5351-

I r 

-----------------· -----------------
Minas Gerais •. Rel •. o Exmo. ·.Sr. Ministro Dr ~ Adalber. 
to Barretto. Rév. O E~mo; Sr. Ministro Ten.Brig.Va~ 
co Alves .Secco. Apelante: A Promotoria da Auditoria 
da.4a R.H. Apelada: A SentenÇa do C.E.J. da Audit9-
ria da 4il. R.H., que absolveu: o 21l Tenente da Poli
cia Militar do Est&do de Goiaz, reformado, Carlos I 
Borromeu dos Santos, do .. crime previsto no art. 2.42; 
e o civil Munir Abrahão Hansur Tuma, dos crimes jre 
vistos nos arts.·241 e 242, combinado comNo art. 7 
243;.tudo do C.P.H •. - (Julgamento em sessao secre-
ta)... . 

. , 
Paràna. Rel~ o Exmo. Sr. Ninistro·nr .... Vaz de Méllo, 
Rev. O'Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Stenio'Lirr~. Ap~ 
lantes: A Promotoria dá Auditoria da 5~ R.M •. e'Jóso 
Darcy Heidgger, lll .. Têh •. J servindo na ~ia. do Q.G.R.§. 
gional, cOndenado a 6 nno$ de reclusao, como inc~ 
so·no ~rt. 181, § 2º, nº'II, combinado com o art •. 
35. § uilico, tudo do C.P.H., impondo-lhe 9 medidace 
segurança de internarn1nto em casa d.e · custodia ·e tr§: 
tamento, pelo'prazo m~nimo de 3 anos. Apelada: A 
Sentença do C.E.J. da Auditoria da ·Jü R.H,. Nega 
ram provimento ao recurso do Hinisterio Publico ;o,em 
parte, provido o da defesa, refor~aram a sentençatg 

,. ra desclassificar o crime para o art. 181, capu~, e 
1 condenar o acusado a 4 anos e 4 meses de ~eclusao , 

I s~ndo mantida a medida de segura~ça em casa de ous
tQdia e trata~ento, pelo prazo m~nimo de 3 anos, u
nanimemente. 

t 

;/ 
NQ 9 2 9 V-

Guá.nabnra. Rel.·o E:X:mo. Sr. Hinistro Dr. Va~ de ije,! 
lo. Rev. O Exmo •. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose Espin
dólá. Apelante: A Promõtoria da'3ú Auditoria da lu 
R.M.· Apéládn: A Sentença do C.P.J. da 3a Auditoria 
da l& R.!~r.1. que absolveu o soldado Aluiz.io Correia 
de Souza,·do Forte Duque de Caxias, do crime previs 
to no art~ 182(J § so, comõinndo com o § 4Q'do art. 
181, e alínea '~", do art.'59, tudo do C.P.H. -(Jul 
gamento em sessno secreta). 

REVISÃO CRIHINAL 
------------------------------------------------------------

Bar~ia~ Rel~ O Exmo• Sr~ Hinistro Dr. · Hurgol de Re
zende. Rev. o·Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Diogo 
Borges Fortes. Hcvisando: Wal~emar Pereii;a Guedes, 
ex-1º Ten. do Q.A.o. de Intendencia~do Exercito,con 
denado a 3 anos é z·meses dé reélusao, com~ incurso 
nus pcnns,d? art. 229, do c.P~M· e,n.plicaçao de in
terdi~no a ~nvestidurn em funçao publica por 5 ano~ 
de acordo 9om o disDosto nos arts. 49, 54 e 55? do 
referido Codigo, alem'da indignidade parti o of~cia-

latot previsto Nno art• 50; do mesmo diploma legal1 conrorme ncordao do S.T.M., de lO de dezembro de 
1958. - Nno conhecornm do pedido, contra o votado 
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(Cont. da ata da 58n Sos., em 27/9/1961) 

' 

~
! 

Exmo. :sr. Ministro Dr. Vnz de Hello, quo conheciado 
mesmo. 

I 
lirABEAS - C O R P U S 
------------------------------------------------------
Gunnabarn. Rol. O E~o. Sr. Ministro Dr. Adalberto 
Barretto. Paciente: Eswaldo Guimárnos, alegando es-

/

. tar sofro1'ldo coação emanada do C .J. ,..dn 3~ Audi teria 
da 1a R.M., que lhe decretou n pri~no preventiva,em 
virtude do processó a que respondQ como inc~ITso ·no 
art. 209, do c.P.r.r., pede revognçao dcssn medida.. -
Denegnrum n. ordem, unanimemente. 

A 

Gunnnbarú. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex~ Ste -
nio Lima• Paciente: Paulo Halta I.!ezende, Haj. 4via
dor da F.A.B., alegando estar preso, incomunic~vel, 
no Contra Torpedeiro "Duque de,...Cn...xias11 , som qualquEr 
nota de- ~ulpa, mandado de prisao ou q~mlquer outra 
declo.rnçao do motivo, podo soja expedida a ordem de 

/

; 11hQ.bens-corpús". - Julgaram prejudicado o pedido, 
unanimemente. 

APELAÇÕES 
----------------------------------
Gunnnbarn. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Brnynér. Rev. O'Exmo,. Sr. l:I~nistro Dr. Hurgel·do Re 
zende. Apol.inté: Jóse .Eleotorio Nuzzi-, soldado.:. se.r. 
yindo no R.Es.Art.i condcnndo n 1 mos do pris·ao,c.Q 
mo incurso no nrt. 59,·combinndo com o art. 6z, i-

,· tons I e III, tudó do C.P.M. Apclndn: A S0 ntonça do 
1 Conselho de Justiça do Ré~imento Escola de Artilna
/ ria. - Provida n npclnçao~ refornarám a sentença, 

\/ pura absolver o acusado, tmnni:::,cmcnte, 

\L Gua.nnbarn. Rel. O Exmó. Sr. Hinistro Alm. Esq. 'Dio
go Borges Fortes. Rov. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz 
de l.follo. Apelante: Lessa Pereira de Freitas, solda 
d~h scrvi!1do no lD R. I. · cohdcn~do a L!. meses de pr,i 
sao, como incurso no nr~. 163, combinndo·cóm o art • 
. 62; itens I ó IV, letra. 11 n.11 tudó do c .P .H. Apela -

/da: A Sentença do C.J. do 1& R.I. - Uog;l'D.r:l provi-

/ 

menta para confirmar a sçntonç~ condenatQrin, por 
não tor upclnd~ o Ninistorio Publico, U.'1~nimo:nonte: 

,1 Guai)aba.ru~ nol~ O E:xmo~ Sr~ Hinistro Alri1. Esq. Jose 
t EspJ.ndolu. Rev. o·Exmo. Sr. Ninistro Dr. NurGcl de 

Rezende. Apelante: Valter do Souza Leal, soldndo, 1 
servindo no R2gimento Santos Dumont,·condcnado a 16 
recses ~c pris::tb~ como_incurso no ar-c.·l63, ?ombina
do com o art. 6Lt., item I, tudo do C.P.H. Apcla.d.n.: A 
Sentença. do C.J. do R0 gimonto Santos Dumont. - Pr.Q 
v~clu, ·em pnrtc, rocluzira.t1 a ·pena ·n 6 meses dQ pri
sno, como incurso no urt. 163, do C.P.M., una.nimc .... 
mcn.1:oo 



(Cont. da d~ 58~ Scs., em 27/9/1961). 

. A 

Minus Gerais. 'Rel •. O Exmo~. Sr.Hinistro'Gen. Ex.Ste
nio Lima~ Rev. O Eiono •. Sr. Hi!;istro Dr. Ado.lberto I 
BD.rrctto. Apclunte: "Paulo Jose de Aro.ujo, sol<ludoàa 
4! C ia •. de Cor:m-"licaçÕes, · cofidenado a 7 meses de pri 
·s-c..o, como incurso no art ... 163, combinado corn·o nrt. 
62t'item I, túdo"do C.P.N •. Apelada: A Se!l.tença do 
C,.J. do 122 R. I. .. Negara111 prQvimento páro. confi,r. 
Dlar o. sentença condcnatoria, unanimemente •. 

s K o CRIHINAL 
--------------------------------------------------------------

3uanabarn •. H.el. o Emo; ~r .... 1-i~nistr~ Di"• l'i';l.l"'ge1~ de 
Rezende. Rcv. O Exmo •. or. lhn~stro !en. Br~g. ÁJ.vr:~ ... 
ro Eecl~sher. Roqúeronte: Jose Ferreira da Silva Fi 
Ll).o1 CB ... cA; ilQ 51~0420.3~ e IIaylton Hnngueira, lG 
Cl-GA, nQ,..,53.3057.3, corLcterw.dos a·z anos e 4 meses 
de réclusao, co~o ,ingursos no· art. 198, § üQ·~ iJ.Q V, 
do C.P.H., :por acordao <!o s.T.H., de 23-I-19ol ... 
Prelimino.r1hcnto, conhecer.::"J.-:1. do pedido, contra o vo ... 

_tg do EJC110• Sr. Hini§_tro Dr. Autran :Qourado, ,que 
nao conhecia. No merito com ruferencia a Jose I 
Ferreira da Silvu FiLllo, !eram. pro~in~nto a seu pe
dido, em parte, para reformar ~ acordao e redúzir n 
pena a 8 meses de prisão, como inc~Tso no art. 198, 
combinado'com à § 2º do mcsmó:artigo, contra o vQto 
dos E::·::mos. Srs. Hinistros Dri'.Autran Dourado e Vaz: 
de HelJ.o 1 que o indeferiron,e quanto a Huylton Man 
gueira, dofe~itam, em parte, seu pedido, para re ... 
formar o acordao e reduzir sua pena a 8 rJeses de . I 
prisão, como incurso no art. 198, cor:1binado com o § 
~Q' do nosno artigo; <;ontra os votos dos E.."tnos.Srs. 
H~nist~os Ten. Brig. Alvaro Heclcsher e Alm. Esq. J.Q 
s~ E5 pihdolaÀ quo o deferiam in tatu~, p~ra absol -
ve-lo e Dr. utran Dourudo e Vuz de Eello, que o in 
deferin.r.11. 

* * 
, *" 

No inicio'da sr:;ssao, foi lido o requerimento em que o Exmo. Sr. Mi 
nistro Dr. Octavio l:íurgel de Rezcndei coo ftmdmncato em atestado 7 
que nnexou ao mesmo,. pedo ao Tribuna urm1. licença de 30 ,dias; pa
ra tratrrmento do saude, a cont~r do di~ lÓ do outubro proximo. O 
requerimento foi deferido nesta data. 

A , 

Em consequoncia, e o Exmõ~ Sr. Ministro Dr. Octavio Murgel de Re -
zende dispons.:1do do..s funç9es de membro A da Banca Exauin.1..dora do c·õ"n 
cursg p~:ra AdVôgado de Oficio·~ a cfue fora designado em ata de. 2~ 
sessno deste Tj.ibunál ém 17/o/196l,·sendo substituído na mesma. 
Comissão, pelo E..."'Oho. ~r. Hinistro Dr. Washington Vnz de Ncllo, a 
partir desta data. 

,.., 
Foi, a seguir, encerrada a sossao. 
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(C ont. de ntn da ~-;8~ Sos. , om 27 /9/1961) 

Acham--se em mesa os seguintes processos: 

ApolncÕesi 32 • .538CVS/AB)-32~569(AS/AD)-32~-576(AB/AS}-32.599(AD/IH) 
32. 604 (AD/ LD)-32 • .617 (AD/S L)-32 ~ .641 {NR/AS)-32 • 6ü8 ( S I/VI•f) 

32~657(HR/BF)-32~664(lli/HR.)-32~669(NR/LB) ... 3Z~670(AH/VH) 
... . 

Revisao crininal: 927(AB/SL) 

Julgrumontos adiados: 
e 1 • I 

,A.pelnç_Õ,es: 32~~5l(IB/AB) e 32'~66l(JE/VH) - Primoiro adiamento 

-
SUPERIOR TRIBUNAL M~UlAR 

* 2 7 SET 196\ • 

2~ SEÇÃO 
JUDICIARIA 
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